
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL 
MÉDIO

2ª (SEGUNDA) REUNIÃO ORDINÁRIA

EM 16 A 20 DE MARÇO DE 2026

EMENTÁRIO

01. PARECER CEE/CEMEP Nº 100/2026
APROVADO EM 16/03/2026

 Prot.: 24.227.677-9 
Data: 27/06/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Agrícola de Paranavaí
Mun.: Paranavaí
Ass.: Pedido  de  credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  a  oferta  da 

Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  e  autorização  para  o 
funcionamento  do  Curso  Técnico  em  Agropecuária  –  Eixo  Tecnológico: 
Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, em tempo integral.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  com 
especial atenção ao acervo bibliográfico específico para o curso, Laboratório 
de Agroindústria e à manutenção do Certificado de Licenciamento do Corpo 
de  Bombeiros  e  da  Licença  Sanitária  atualizados. Recomendamos  à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.  A 
instituição de ensino devem: a)  tomar as devidas providências quanto ao 
registro  on-line  no  SISTEC-Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de 
Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os 
procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao 
Regimento Escolar. 
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02. PARECER CEE/CEMEP Nº 101/2026
APROVADO EM 16/03/2026

 Prot.:  24.227.871-2 
Data: 27/06/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Agrícola Irineu Meneguette
Mun.: Nova Esperança
Ass.: Pedido  de  credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  a  oferta  da 

Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  e  autorização  para  o 
funcionamento  do  Curso  Técnico  em  Agricultura  –  Eixo  Tecnológico: 
Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, em tempo integral.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes 
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025, n.º 04/2025 
e  n.º  09/2025,  com  especial  atenção  às  condições  de  infraestrutura, 
Biblioteca com acervo bibliográfico específico, Laboratórios que atendam a 
PPC  do  curso,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade atualizados,  à manutenção do Certificado de Licenciamento 
do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária atualizados. Recomendamos 
à mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.  A 
instituição de ensino deverá: a) tomar as devidas providências quanto ao 
registro  on-line  no  SISTEC-Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de 
Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os 
procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao 
Regimento Escolar. 

03. PARECER CEE/CEMEP Nº 102/2026
APROVADO EM 16/03/2026

 Prot.: 24.006.359-0 
Data: 19/05/2025
Int.: Centro de Educação Profissional Fafiltec Educacional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino citada, 

para a oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  devem  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  com 
especial atenção para a manutenção do Laudo da Licença Sanitária e do 
Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros, atualizados. 
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04. PARECER CEE/CEMEP Nº 103/2026
APROVADO EM 16/03/2026

. Prot.:  24.602.734-0
Data: 03/09/2025 
Int.: Centro Estadual de Educação Básica para Jovens e Adultos – Ceebja Pato 

Branco – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Pato Branco
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para oferta 

da modalidade educação a distância.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino devem:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2025, n.º 04/2025 
e n.º 08/2025, em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade e 
da Licença Sanitária atualizados; b) implementar o Laboratório de Ciências, 
Física, Química e Biologia, em conformidade com a Resolução específica da 
Secretaria de Estado da Saúde, n.º 107/2018 - Sesa/PR e com o Termo de 
Acordo  e  Termo  de  Acordo  Complementar,  aprovados  pelos  Pareceres 
CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025 e seus 
anexos. Recomenda-se o cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais 
para  a  Formação  Inicial  e  a  Formação  Continuada  do  corpo  docente  e 
equipe de suporte, com qualificação específica.

05. PARECER CEE/CEMEP Nº 104/2026
APROVADO EM 16/03/2026

 Prot.: 23.936.502-7 
Data: 06/05/2025
Int.: Colégio  Estadual  Rodolpho  Zaninelli  –  Ensino  Fundamental,  Médio, 

Profissional e Normal
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino referida, 

para a oferta da Educação Básica.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial à manutenção 
do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados e ao 
pleno atendimento às normas de acessibilidade.
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06. PARECER CEE/CEMEP Nº 105/2026
APROVADO EM 16/03/2026
Prot.:  24.924.826-6 
Data:  03/11/2025  
Int.: Colégio  Estadual  Professor  Bento  Munhoz  da  Rocha  Neto  –  Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Paranavaí
Ass.:  Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino referida, 

para a oferta da Educação Básica.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial à manutenção 
do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados.

07. PARECER CEE/CEMEP Nº 106/2026
APROVADO EM 16/03/2026
Prot.: 23.656.251-4 
Data: 14/03/2025
Int.: Colégio Estadual do Campo Francisco Lechinoski – Ensino Fundamental em 

Tempo Integral e Médio
Mun.: Quitandinha
Ass.: Pedido de  renovação do credenciamento da instituição de ensino para a 

para a oferta da Educação a Distância.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  da  Deliberação  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  11/2021  nas 
solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  obtenção  do  Certificado  de 
Conformidade e a manutenção da Licença Sanitária, atualizada.
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08. PARECER CEE/CEMEP Nº 107/2026
APROVADO EM 16/03/2026
Prot.:  23.916.442-0
Data:  30/04/2024
Int.: Colégio Estadual Barbosa Ferraz - Ensino Médio, Normal e Profissional 
Mun.: Ivaiporã
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Estética  –  Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 
e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado de Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 

09. PARECER CEE/CEMEP Nº 108/2026
APROVADO EM 16/03/2026
Prot.: 23.797.325-9 
Data: 07/04/2025
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Cecília  Meireles  –  Ensino  Fundamental, 

Médio e Profissional
Mun.: Colorado
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 
e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  docentes 
habilitados  para  os  componentes  curriculares  de  Legislação  Agrária  e 
Ambiental  e  de  Empreendedorismo;  c)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; d) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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10. PARECER CEE/CEMEP Nº 109/2026
APROVADO EM 16/03/2026

 Prot.:  23.709.677-0 
Data: 24/03/2025
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Jardim  Zeballos  –  Ensino  Fundamental, 

Médio e Profissional
Mun.: Guaíra
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  docentes  habilitados  para  os 
componentes  curriculares  de  Cadeias  Produtivas,  de  Liderança 
Organizacional e Gestão de Pessoas, de Produção, de Serviços e Turismos 
Rural  e  de  Gestão  em  Zootecnia;  c)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; d) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e  dos docentes  do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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11. PARECER CEE/CEMEP Nº 110/2026
APROVADO EM 16/03/2026
Prot.:  23.854.404-1 
Data: 16/04/2025
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Doutor Afonso Alves de Camargo – Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Rio Azul
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 
e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado de Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  coordenador de 
curso habilitado para a função e docentes habilitados para os componentes 
curriculares  de  História,  de  Administração  e  Economia  Rural,  de 
Associativismo e Cooperativismo, e de Informática Básica; c) adequar seus 
cursos às normas estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos 
(CNCT), vigente; d) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a 
Proposta Pedagógica Curricular do Curso, atendendo a legislação específica 
e incorporá-los ao Regimento Escolar. Recomendamos à mantenedora que a 
formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 

12. PARECER CEE/CEMEP Nº 111/2026
APROVADO EM 16/03/2026
Prot.:  23.882.328-5 
Data: 24/04/2025
Int.: Colégio Estadual Marechal Castelo Branco - Ensino Fundamental,  Médio, 

Normal e Profissional
Mun.: Primeiro de Maio
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 
e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado de Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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13. PARECER CEE/CEMEP Nº 112/2026
APROVADO EM 16/03/2026

 Prot.:  23.801.033-0 
Data: 07/04/2025
Int.: Colégio Estadual Dom Pedro I – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Santo Inácio
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 
03/2025 e n.º 04/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do 
Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  protocolar  o  pedido  de 
renovação  de  seu  credenciamento,  que  vencerá  em  06/10/2026  e  que 
deverá  ocorrer  pelo  menos  cento  e  oitenta  dias  antes  do  vencimento, 
conforme o § 3º, art.  25 da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013; c) adequar 
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos 
Técnicos  (CNCT),  vigente;  d)  atualizar  o  Projeto  Político  Pedagógico 
institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a 
legislação específica e incorporá-los ao Regimento Escolar. Recomendamos 
à mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 

14. PARECER CEE/CEMEP Nº 113/2026
APROVADO EM 16/03/2026 
Prot.: 23.891.286-5 
Data: 25/04/2025
Int.: Colégio  Estadual  Governador  Adolpho  de  Oliveira  Franco  -  Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Astorga
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com  até  30%  de  atividades  escolares  não  presenciais  para  o  período 
noturno.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação do curso e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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15. PARECER CEE/CEMEP Nº 114/2026
APROVADO EM 16/03/2026
Prot.:  24.200.738-7
Data: 23/06/2025
Int.: Colégio Estadual Marechal Gaspar Dutra – Ensino Fundamental,  Médio e 

Profissional
Mun.: Nova Santa Rosa
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com  até  30%  de  atividades  escolares  não  presenciais  para  o  período 
noturno.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 
03/2025 e n.º 04/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do 
Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  protocolar  o  pedido  de 
renovação  de  seu  credenciamento,  que  vencerá  em  29/12/2026  e  que 
deverá  ocorrer  pelo  menos  cento  e  oitenta  dias  antes  do  vencimento, 
conforme o § 3º, art.  25 da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013; c) adequar 
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos 
Técnicos  (CNCT),  vigente;  d)  atualizar  o  Projeto  Político  Pedagógico 
institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a 
legislação específica e incorporá-los ao Regimento Escolar. Recomendamos 
à mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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16. PARECER CEE/CEMEP Nº 115/2026
APROVADO EM 16/03/2026
Prot.: 22.388.546-2 
Data: 28/06/2024
Int.: Colégio Estadual Professor Aídes Nunes da Silva – Ensino Fundamental, 

Médio, Normal e Profissional
Mun.: Congonhinhas
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 
03/2025 e n.º 04/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do 
Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  a  implementação  dos 
Laboratórios de Ciências, Física, Química e Biologia, em conformidade com 
a Resolução específica da Secretaria de Estado da Saúde, n.º 107/2018 - 
Sesa/PR  e  com o  Termo  de  Acordo  e  Termo  de  Acordo  Complementar, 
aprovados  pelos  Pareceres  CEE/CP  n.º  304/2024,  de  08/11/2024  e  n.º 
36/2025, de 09/05/2025 e seus anexos; c) adequar seus cursos às normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; d) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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17. PARECER CEE/CEMEP Nº 116/2026
APROVADO EM 16/03/2026

 Prot.:  24.216.574-8 
Data: 26/06/2025
Int.: Colégio Estadual do Campo Castelo Branco – Ensino Fundamental, Médio, 

Normal e Profissional
Mun.: São Miguel do Iguaçu
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e  com até  30% de  atividades  escolares  não  presenciais  para  o  período 
noturno.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 
03/2025 e n.º 04/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do 
Certificado de Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação do curso e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 

18. PARECER CEE/CEMEP Nº 117/2026
APROVADO EM 16/03/2026
Prot.: 24.229.326-6 
Data: 27/06/2025
Int.: Colégio Estadual Paulo Freire – Ensino Fundamental e Médio, em tempo 

integral e Profissional
Mun.: Foz do Iguaçu
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e  com até  30% de  atividades  escolares  não  presenciais  para  o  período 
noturno.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 
e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado de Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação do curso e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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19. PARECER CEE/CEMEP Nº 118/2026
APROVADO EM 16/03/2026
Prot.:  24.158.834-3 
Data: 13/06/2025
Int.: Colégio Estadual Francisco Pires Machado – Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 
e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às 
normas estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), 
vigente; c) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta 
Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e 
incorporá-los ao Regimento Escolar. Recomendamos à mantenedora que a 
formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 

20. PARECER CEE/CEMEP Nº 119/2026
APROVADO EM 16/03/2026
Prot.: 24.202.131-2 
Data: 24/06/2025
Int.: Colégio Estadual Moradias Monteiro Lobato – Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 e 
n. 04/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  docente  habilitado  para  o 
componente  curricular  de  Química;  c)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; d) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e  dos docentes  do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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21. PARECER CEE/CEMEP Nº 120/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.: 24.160.609-0 
Data: 13/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  Avelino  Antônio  Vieira  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 
e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às 
normas estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), 
vigente; c) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta 
Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e 
incorporá-los ao Regimento Escolar. Recomendamos à mantenedora que a 
formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.

22. PARECER CEE/CEMEP Nº 121/2026
APROVADO EM 17/03/2026
Prot.: 24.177.637-9 
Data: 17/06/2025
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Nova Visão – Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional
Mun.: Chopinzinho
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 e 
n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  docentes 
habilitados para os componentes curriculares de Física,  de Geografia,  de 
Matemática  e  de  Sociologia;  c)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; d) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação do curso e  dos docentes  do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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23. PARECER CEE/CEMEP Nº 122/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.:  24.213.188-6 
Data:  25/06/2025
Int.: Colégio Estadual Bandeirantes – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Campina Grande do Sul
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio, presencial, em 
Tempo Integral.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 
e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado de Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.

24. PARECER CEE/CEMEP Nº 123/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.: 24.214.372-8 
Data: 25/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Tancredo  Neves  -  Ensino  Fundamental, 

Médio e Profissional 
Mun.: Medianeira
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 
n.º  04/2025, em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado de Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação do curso e  dos docentes  do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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25. PARECER CEE/CEMEP Nº 124/2026
APROVADO EM 17/03/2026
Prot.: 23.855.816-6 
Data: 16/04/2025
Int.: Colégio Estadual Professor Dario Veloso  - Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional. 
Mun.: Mallet
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.° 03/2025 
e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado de Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  coordenador de 
curso habilitado para a função e docentes habilitados para os componentes 
curriculares  de  Informática  Empresarial,  de  Controladoria  e  Finanças,  de 
Administração Financeira  e  Orçamentária  e  de Finanças Empresariais;  c) 
adequar  seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de 
Cursos Técnicos (CNCT), vigente; d) atualizar o Projeto Político Pedagógico 
institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a 
legislação específica e incorporá-los ao Regimento Escolar. Recomendamos 
à mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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26. PARECER CEE/CEMEP Nº 125/2026
APROVADO EM 17/03/2026
Prot.:  24.177.557-7 
Data: 17/06/2025
Int.: Colégio Estadual Benedicto João Cordeiro – Ensino Fundamental,  Médio, 

Normal e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno e com até 30% de atividades escolares 
não presenciais para o período noturno.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 
e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado de Conformidade, atualizados; b) providenciar docente habilitado 
para o componente curricular de Biologia; c) adequar seus cursos às normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; d) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 

27. PARECER CEE/CEMEP Nº 126/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.: 22.412.760-0 
Data: 04/07/2025
Int.: Colégio Estadual Castro Alves - Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Cornélio Procópio
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  das  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno e com até 30% de atividades escolares 
não presenciais no período noturno.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituiçãoDec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição  

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,  
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025  
e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  doe  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  
Certificado de Conformidade, atualizados e ao pleno atendimento às normasCertificado de Conformidade, atualizados e ao pleno atendimento às normas  
de  acessibilidade;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas  estabelecidas  node  acessibilidade;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  
Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),  vigente;  c)  atualizar  oCatálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),  vigente;  c)  atualizar  o  
Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica CurricularProjeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica Curricular  
do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimentodo Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento  
Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  daEscolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da  
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, sejacoordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, seja  
ação a ser implementada. ação a ser implementada. 
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28. PARECER CEE/CEMEP Nº 127/2026
APROVADO EM 17/03/2026
Prot.: 22.171.685-0 
Data: 15/05/2024
Int.: Colégio Estadual Antonio Francisco Lisboa – Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional
Mun.: Sarandi
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  das  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno e com até 30% de atividades escolares 
não presenciais no período noturno.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 e 
n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado de Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e  dos docentes  do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 

29. PARECER CEE/CEMEP Nº 128/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.:  22.855.572-0 
Data: 04/10/2024
Int.: Colégio  Estadual  Tancredo  Neves  -  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Francisco Beltrão
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno. 

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 
e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às 
normas estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), 
vigente; c) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta 
Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e 
incorporá-los ao Regimento Escolar. Recomendamos à mantenedora que a 
formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura seja ação a ser implementada com brevidade. 
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30. PARECER CEE/CEMEP Nº 129/2026
APROVADO EM 17/03/2026
Prot.:  23.839.891-6 
Data: 14/04/2025
Int.: Colégio  Estadual  Lucy  Requião  de  Melo  e  Silva  –  Ensino  Fundamental, 

Médio e Profissional
Mun.: Fazenda Rio Grande
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno e com até 30% de atividades escolares 
não presenciais para o período noturno.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 e 
n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  acervo 
bibliográfico  específico  para  o  referido  curso,  atendendo  à  demanda  de 
estudantes; c) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo 
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; d) atualizar o Projeto Político 
Pedagógico  institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso, 
atendendo  a  legislação  específica  e  incorporá-los  ao  Regimento  Escolar. 
Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, seja 
ação a ser implementada. 

31. PARECER CEE/CEMEP Nº 130/2026
APROVADO EM 17/03/2026
Prot.: 24.185.474-4 
Data: 18/06/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Professora Naiana Babaresco de 

Souza
Mun.: Laranjeiras do Sul
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas – Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, subsequente ao 
Ensino Médio.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, em especial 
à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária, 
atualizados;  b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo 
Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),  vigente.  Recomendamos  à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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32. PARECER CEE/CEMEP Nº 131/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.:  23.884.042-2 
Data: 24/04/2025
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Marco  Antonio  Pimenta  -  Ensino 

Fundamental e Médio 
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  das  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno e com até 30% de atividades escolares 
não presenciais no período noturno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 
e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às 
normas estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), 
vigente; c) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta 
Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e 
incorporá-los ao Regimento Escolar. Recomendamos à mantenedora que a 
formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 

33. PARECER CEE/CEMEP Nº 132/2026
APROVADO EM 17/03/2026
Prot.:  24.324.204-5 
Data: 15/07/2025
Int.: Colégio  Estadual  Ana  Vanda  Bassara  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Guarapuava
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com  até  30%  de  atividades  escolares  não  presenciais  para  o  período 
noturno. 

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, para o adequado funcionamento da instituição e de seus cursos 
com especial atenção à manutenção do  Certificado de Conformidade e da 
Licença  Sanitária  atualizados.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a 
formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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34. PARECER CEE/CEMEP Nº 133/2026
APROVADO EM 17/03/2026
Prot.: 24.358.716-6 
Data: 22/07/2025
Int.: Colégio Donaduzzi – Ensino Fundamental, Médio e Profissional.
Mun.: Toledo
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, presencial.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, para o adequado funcionamento da instituição e de seus cursos 
com especial atenção à manutenção do  Certificado de Conformidade e da 
Licença  Sanitária  atualizados.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a 
formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.

35. PARECER CEE/CEMEP Nº 134/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.:  24.299.903-7 
Data: 10/07/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Fazenda Rio Grande Erotides 

Angelo Nichele
Mun.: Fazenda Rio Grande
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, presencial.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  para  o 
adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com  especial 
atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e da  Licença 
Sanitária  atualizados.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.
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36. PARECER CEE/CEMEP Nº 135/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.:  24.117.385-2  
Data: 05/06/2025 
Int.: Colégio Estadual Machado de Assis de Barbosa Ferraz - Ensino Médio e 

Normal em Tempo Integral 
Mun.: Barbosa Ferraz
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de  Docentes  da 

Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na modalidade 
Normal, em Nível Médio, em Tempo Integral.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 10/1999, n.º 03/2013, n.º 03/2025 
e  n.º  04/2025,  em  especial  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado de Conformidade, atualizados.

37. PARECER CEE/CEMEP Nº 136/2026
APROVADO EM 17/03/2026
Prot.:  24.122.154-7  
Data: 06/06/2025 
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Padre Antônio Vieira - Ensino Fundamental, 

Médio e Normal em Tempo Integral e Profissional
Mun.: Engenheiro Beltrão
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de  Docentes  da 

Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na modalidade 
Normal, em Nível Médio, em Tempo Integral.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 10/1999, n.º 03/2013, n.º 03/2025 
e  n.º  04/2025,  em  especial  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado de Conformidade, atualizados.
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38. PARECER CEE/CEMEP Nº 137/2026
APROVADO EM 17/03/2026
Prot.:  24.170.523-4 
Data: 16/06/2025 
Int.: Colégio Estadual Santa Catarina - Ensino Fundamental, Médio, Profissional 

e Normal
Mun.: Coronel Domingos Soares
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de  Docentes  da 

Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na modalidade 
Normal,  em  Nível  Médio,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 10/1999, n.º 03/2013, n.º 03/2025 
e n.º 04/2025, em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade e 
a Licença Sanitária, atualizados.

39. PARECER CEE/CEMEP Nº 138/2026
APROVADO EM 17/03/2026
Prot.:  23.865.580-3 
Data: 22/04/2025
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Parigot  de  Souza  -  Ensino  Fundamental, 

Médio, Normal e Profissional
Mun.: Inácio Martins
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de  Docentes  da 

Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na modalidade 
Normal,  em  Nível  Médio,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  referidas  devem:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes  nas Deliberações CEE/PR n.º 10/1999, n.º 03/2013, n.º 
03/2025 e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  do  Certificado  de 
Conformidade e a Licença Sanitária, atualizados;  b) providenciar docentes 
habilitados para os componentes curriculares de Metodologia de Ensino da 
Educação Física e Metodologia de Ensino de Geografia e História.
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40. PARECER CEE/CEMEP Nº 139/2026
APROVADO EM 17/03/2026
Prot.:  24.271.953-0 
Data: 07/07/2025
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Luiz  Augusto  Morais  Rego  –  Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Toledo
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Farmácia  –  Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 e 
n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado de Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 

41. PARECER CEE/CEMEP Nº 140/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.:  24.044.007-5 
Data: 23/05/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Seiji Hattanda
Mun.: Ibaiti
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Farmácia  –  Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 
e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado de Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação do curso e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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42. PARECER CEE/CEMEP Nº 141/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.:  24.091.669-0 
Data: 02/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  Dr.  Gastão  Vidigal  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Farmácia  –  Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 
e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às 
normas estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), 
vigente; c) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta 
Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e 
incorporá-los ao Regimento Escolar. Recomendamos à mantenedora que a 
formação pedagógica da coordenação do curso e dos docentes do curso 
que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 

43. PARECER CEE/CEMEP Nº 142/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.: 24.139.185-0 
Data: 10/06/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Curitiba
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Farmácia  –  Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 
e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado de Conformidade, atualizados; b) providenciar docente habilitado 
para o componente curricular de Biossegurança e Segurança do Trabalho; c) 
adequar  seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de 
Cursos Técnicos (CNCT), vigente; d) atualizar o Projeto Político Pedagógico 
institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a 
legislação específica e incorporá-los ao Regimento Escolar. Recomendamos 
à mantenedora que a formação pedagógica da coordenação do curso e dos 
docentes  do  curso  que  não  possuem  licenciatura,  seja  ação  a  ser 
implementada. 
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44. PARECER CEE/CEMEP Nº 143/2026
APROVADO EM 17/03/2026
Prot.:  23.998.742-7 
Data: 16/05/2025
Int.: Colégio Estadual Nossa Senhora das Graças – Ensino Fundamental, Médio 

e Profissional
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Planejamento e Controle 

da Produção – Eixo Tecnológico: Produção Industrial, integrado ao Ensino 
Médio, presencial,  com até 20% das atividades escolares não presenciais 
para  o  período  diurno  e  com  até  30%  de  atividades  escolares  não 
presenciais no período noturno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 
e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às 
normas estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), 
vigente; c) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta 
Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e 
incorporá-los ao Regimento Escolar. Recomendamos à mantenedora que a 
formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.

45. PARECER CEE/CEMEP Nº 144/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.: 24.067.495-5 
Data: 28/05/2025
Int.: Colégio Estadual  Ayrton Senna da Silva – Ensino Fundamental,  Médio e 

Profissional
Mun.: Toledo
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Marketing  –  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 
n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado de Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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46. PARECER CEE/CEMEP Nº 145/2026
APROVADO EM 17/03/2026
Prot.:  24.234.547-9 
Data: 30/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  de  Paranavaí  -  Ensino  Fundamental,  Médio,  Normal  e 

Profissional
Mun.: Paranavaí
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Programação de Jogos 

Digitais – Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, integrado ao Ensino 
Médio, presencial, com até 20% das atividades escolares não presenciais 
para  o  período  diurno  e  com  até  30%  das  atividades  escolares  não 
presenciais para o período noturno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 
e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado de Conformidade, atualizados e ao pleno atendimento às normas 
de  acessibilidade;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no 
Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),  vigente;  c)  atualizar  o 
Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica Curricular 
do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento 
Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, seja 
ação a ser implementada.

47. PARECER CEE/CEMEP Nº 146/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.: 22.784.855-3 
Data: 19/09/2024
Int.: Colégio Estadual Polivalente – Ensino Fundamental, Médio e Profissional 
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Alimentos – 

Eixo  Tecnológico:  Produção  Alimentícia,  integrado  ao  Ensino  Médio, 
presencial, com até 20% das atividades escolares não presenciais para o 
período diurno e com até 30% de atividades escolares não presenciais para 
o período noturno. 

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 e 
n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado de Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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48. PARECER CEE/CEMEP Nº 147/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.: 22.312.692-8 
Data: 13/06/2024
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Ozório Gonçalves Nogueira
Mun.: Bandeirantes
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em  Cozinha – 

Eixo Tecnológico: Turismo, Hospitalidade e Lazer, subsequente ao Ensino 
Médio, presencial e de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer 
CEE/CEMEP n.º 252/2021, de 12/07/2021.

Rel.: Oscar Alves 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  referidas  devem:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, em 
especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença 
Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no 
Catálogo Nacional  de Cursos Técnicos (CNCT),  vigente. Repreende-se  à 
mantenedora  e  a  instituição  de  ensino  citadas  que  devem  observar  o 
cumprimento  das Deliberações deste  Conselho,  para  não comprometer  a 
regularidade  de  funcionamento  de  seus  cursos  e  a  vida  escolar  dos 
estudantes, resguardando seus direitos.

49. PARECER CEE/CEMEP Nº 148/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.:  23.583.803-6
Data: 27/02/2025
Int.: Colégio Estadual Padre Silvestre Kandora - Ensino Fundamental e Médio 

em Tempo Integral e Normal
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em 

Administração - Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino 
Médio, presencial, exclusivamente para fins de cessação do referido curso.

Rel.: Gilmara Ana Zanata 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade e da 
Licença Sanitária, atualizados.
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50. PARECER CEE/CEMEP Nº 149/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.:  24.653.034-3 
Data: 12/09/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Professora Naiana Babaresco de 

Souza
Mun.: Laranjeiras do Sul
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do Curso  Técnico  em 

Administração  -  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  concomitante  ao 
Ensino Médio, presencial.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas:  a)  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 
03/2025 e n.º 04/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do 
Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às 
normas estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), 
vigente; c) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta 
Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e 
incorporá-los ao Regimento Escolar. Recomendamos à mantenedora que a 
formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.

51. PARECER CEE/CEMEP Nº 150/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.:  22.306.044-7 
Data: 12/06/2024
Int.: Colégio Estadual do Paraná – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em Prótese 

Dentária - Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, 
presencial.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas:  a)  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 
03/2025 e n.º 04/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do 
Certificado de Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.
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52. PARECER CEE/CEMEP Nº 151/2026
APROVADO EM 17/03/2026
Prot.:  23.973.930-0
Data: 12/05/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Florestal e Agrícola de Ortigueira
Mun.: Ortigueira
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Operações 

de Máquinas Florestais,  em caráter experimental,  subsequente ao Ensino 
Médio, presencial. 

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes 
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 03/2022, nas futuras solicitações 
dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e de seus 
cursos.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação e docentes do curso que não possuem licenciatura, seja ação 
a ser implementada. 

53. PARECER CEE/CEMEP Nº 152/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.:  22.306.068-4 
Data: 12/06/2024
Int.: Colégio Estadual do Paraná – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Teatro – Eixo 

Tecnológico:  Produção  Cultural  e  Design,  integrado  ao  Ensino  Médio, 
presencial.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  atualizar  o  Projeto  Político  Pedagógico 
institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a 
legislação específica e incorporá-los ao Regimento Escolar.
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54. PARECER CEE/CEMEP Nº 153/2026
APROVADO EM 17/03/2026
Prot.:  22.537.944-0 
Data: 31/07/2024
Int.: Colégio Estadual Cristo Rei - Ensino Normal e Profissional
Mun.: Cornélio Procópio
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de 

Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
em  Nível  Médio,  na  modalidade  Normal,  presencial,  com  até  20%  de 
atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  referidas  devem:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes  nas Deliberações CEE/PR n.º 10/1999, n.º 03/2013, n.º 
03/2025  e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  do  Certificado  de 
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados;  b)  garantir espaço físico 
adequado  para  a  Quadra  Poliesportiva;  c)  registrar  na  Vida  Legal  do 
Estabelecimento  os  atos  regulatórios  referentes  ao  Regimento  Escolar  e 
Projeto  Político-Pedagógico;  d)  implementar  os  Laboratórios  de  Ciências, 
Física, Química e Biologia, em conformidade com a Resolução específica da 
Secretaria de Estado da Saúde, n.º 107/2018 - Sesa/PR e com o Termo de 
Acordo  e  Termo  de  Acordo  Complementar,  aprovados  pelos  Pareceres 
CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025 e seus 
anexos.

55. PARECER CEE/CEMEP Nº 154/2026
APROVADO EM 17/03/2026
Prot.: 23.536.408-5 
Data: 19/02/2025
Int.: Colégio Estadual Telmo Octávio Müller -  Ensino Fundamental,  em Tempo 

Integral e Normal
Mun.: Marmeleiro
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de 

Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
em Nível Médio, na modalidade Normal.

Rel.: Jacir José Venturi 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  referidas  devem:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 10/1999, n.º 03/2013, n.º 
03/2025  e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  do  Certificado  de 
Conformidade e a Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docentes 
habilitados  para  os  componentes  curriculares  de  Arte  e  Sociologia.  A 
mantenedora e a instituição de ensino deverão observar o cumprimento das 
Deliberações  deste  Conselho,  para  não  comprometer  a  regularidade  de 
funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos estudantes. 
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56. PARECER CEE/CEMEP Nº 155/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.:  23.892.375-1  
Data: 25/04/2025
Int.: Colégio Estadual Carlos Alberto Ribeiro - Ensino Fundamental em Tempo 

Integral e Normal
Mun.: Bocaiúva do Sul
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de 

Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
em  Nível  Médio,  na  modalidade  Normal,  exclusivamente  para  fins  de 
cessação do referido curso.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

devem: a) assegurar o cumprimento das  normas e prazos, constantes  nas 
Deliberações CEE/PR n.º 10/1999, n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial, à 
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  a  Licença  Sanitária, 
atualizados;  b)  garantir  a  implementação  dos  Laboratórios  de  Ciências, 
Física, Química e Biologia, em conformidade com a Resolução específica da 
Secretaria de Estado da Saúde, n.º 107/2018 - Sesa/PR e com o Termo de 
Acordo  e  Termo  de  Acordo  Complementar,  aprovados  pelos  Pareceres 
CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025 e seus 
anexos.

57. PARECER CEE/CEMEP Nº 156/2026
APROVADO EM 17/03/2026
Prot.:  23.913.210-3 
Data: 30/04/2025 
Int.: Colégio  Estadual  Santa  Clara  -  Ensino  Fundamental,  Médio,  Normal  e 

Profissional
Mun.: Candói
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de 

Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
em Nível Médio, na modalidade Normal.

Rel.: Jacir José Venturi 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  referidas  devem:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes  nas Deliberações CEE/PR n.º 10/1999, n.º 03/2013, n.º 
03/2025  e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  do  Certificado  de 
Conformidade e a Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente 
habilitado para o componente curricular de Física.
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58. PARECER CEE/CEMEP Nº 157/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.:  24.957.058-3 
Data: 07/11/2025
Int.: Colégio Estadual Monsenhor Guilherme - Ensino Fundamental e Médio em 

Tempo Integral e Profissional
Mun.: Foz do Iguaçu
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Desenvolvimento  de  Sistemas  – Eixo  Tecnológico:  Informação  e 
Comunicação, integrado ao Ensino Médio em Tempo Integral, presencial, a 
partir do início do ano letivo de 2026.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A Secretaria de Estado da 

Educação - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 120 dias após o 
início  da  oferta  do  curso,  a  relação  do  acervo  bibliográfico  e  laboratório 
específicos,  a  relação  da  coordenação  do  curso  e  do  corpo  docente, 
habilitados nos componentes curriculares de atuação, conforme a Proposta 
Pedagógica Curricular do curso e em consonância com o artigo 38, inciso X, 
da  Deliberação  CEE/PR  n.º  03/2013.  A mantenedora  e  a  instituição  de 
ensino  citadas  devem:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, para o adequado funcionamento das instituições de ensino e de 
seus cursos; b) manter as devidas condições de infraestrutura física, técnica 
e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico 
específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao Certificado de 
Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c) assegurar docentes e 
coordenador  com  habilitação  nos  componentes  curriculares  e  função  de 
atuação;  d)  acompanhar  a  implementação  das  Propostas  Pedagógicas 
Curriculares dos cursos, em consonância com as normas exaradas por este 
CEE/PR e demais legislação pertinente; e) providenciar o registro on-line no 
Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica 
-  Sistec,  do  referido  curso;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos 
professores, conforme a legislação específica vigente.
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59. PARECER CEE/CEMEP Nº 158/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.:  24.987.957-6 
Data: 12/11/2025
Int.: Colégio  Estadual  Professora  Reni  Correia  Gamper  -  Ensino  Médio,  em 

Tempo Integral, Profissional e Normal
Mun.: Manoel Ribas
Ass.: Pedido  de  autorização para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Desenvolvimento  de  Sistemas  – Eixo  Tecnológico:  Informação  e 
Comunicação, integrado ao Ensino Médio em Tempo Integral, presencial, a 
partir do início do ano letivo de 2026.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) garantir o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 
e n.º 09/2025, para o adequado funcionamento das instituições de ensino e 
de seus cursos;  b)  manter  as devidas condições de infraestrutura física, 
técnica  e  tecnológica,  com  especial  atenção  à  Biblioteca  com  acervo 
bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao 
Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c) assegurar 
docentes  e  coordenador  com  habilitação  nos  componentes  curriculares 
indicados  e  função  de  atuação,  respectivamente;  d)  acompanhar  a 
implementação  das  Propostas  Pedagógicas  Curriculares  dos  cursos,  em 
consonância com as normas exaradas por este CEE/PR e demais legislação 
pertinente;  e) providenciar o registro on-line no Sistema de Informação e 
Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  -  Sistec,  do  referido 
curso;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a 
legislação específica vigente.
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60. PARECER CEE/CEMEP Nº 159/2026
APROVADO EM 17/03/2026
Prot.:  24.238.829-1 
Data: 30/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  do  Paraná  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e  

Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Desenvolvimento  de  Sistemas  -  Eixo  Tecnológico:  Informação  e 
Comunicação, subsequente ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino e a mantenedora citadas devem: a) assegurar o cumprimento das 
normas e prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 
03/2022,  em  relação  às  normas  e  prazos,  com  especial  atenção  à 
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária, 
atualizados; b) tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no 
SISTEC – Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e 
tecnológica  para  o  curso;  c)  incorporar  os  procedimentos  didático-
pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao Regimento Escolar;  d) 
garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a  legislação 
específica vigente.

61. PARECER CEE/CEMEP Nº 160/2026
APROVADO EM 17/03/2026
Prot.:  24.313.413-7 
Data: 14/07/2025
Int.: Colégio  Estadual  Rodolpho  Zaninelli  –  Ensino  Fundamental,  Médio, 

Profissional e Normal
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Desenvolvimento  de  Sistemas  -  Eixo  Tecnológico:  Informação  e 
Comunicação, subsequente ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino e a mantenedora citadas devem: a) assegurar o cumprimento das 
normas e prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 
03/2022,  em  relação  às  normas  e  prazos,  com  especial  atenção  à 
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária, 
atualizados; b) tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no 
SISTEC – Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e 
tecnológica  para  o  curso;  c)  incorporar  os  procedimentos  didático-
pedagógicos  apresentados  no  Plano de  Curso  ao  Regimento  Escolar;  d) 
garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a  legislação 
específica vigente.
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62. PARECER CEE/CEMEP Nº 161/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.:  24.768.999-0 
Data: 03/10/2025
Int.: Colégio  Estadual  Doutor  Gastão  Vidigal  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Desenvolvimento  de  Sistemas  -  Eixo  Tecnológico:  Informação  e 
Comunicação, subsequente ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino e a mantenedora citadas devem: a) assegurar o cumprimento das 
normas e prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 
03/2022,  em  relação  às  normas  e  prazos,  com  especial  atenção  à 
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária, 
atualizados; b) tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no 
SISTEC – Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e 
tecnológica  para  o  curso;  c)  incorporar  os  procedimentos  didático-
pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao Regimento Escolar;  d) 
garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a  legislação 
específica vigente.
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63. PARECER CEE/CEMEP Nº 162/2026
APROVADO EM 17/03/2026

 Prot.:  24.883.660-1 
Data:  24/10/2025
Int.: Secretaria  de  Estado  da  Educação-Seed/Diretoria  de  Educação  – 

Deduc/Departamento de Educação Profissional - DEP
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Desenvolvimento  de  Sistemas  -  Eixo  Tecnológico:  Informação  e 
Comunicação, integrado ao Ensino Médio, presencial,  conforme Plano de 
Expansão da Seed/PR para as instituições de ensino da rede pública do 
Estado do Paraná, a partir do início do ano letivo de 2026.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator  por  unanimidade.  A Secretaria  de Estado da 

Educação - Seed, devem apresentar a este CEE/PR, até 120 dias após o 
início da oferta do curso, a relação do acervo bibliográfico específico para o 
curso, a relação da coordenação do curso e do corpo docente, habilitados 
nos componentes curriculares de atuação, conforme a Proposta Pedagógica 
Curricular  do  curso  e  em  consonância  com  o  artigo  38,  inciso  X,  da 
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. A mantenedora e a instituição de ensino 
citadas devem: a) garantir o cumprimento das normas e prazos, constantes 
nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022,  n.º  03/2025  e  n.º 
04/2025,  para  o  adequado  funcionamento  das  instituições  de  ensino 
relacionadas no voto deste Parecer e de seus cursos; b) manter as devidas 
condições  de  infraestrutura  física,  técnica  e  tecnológica,  com  especial 
atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico específico, aos Laboratórios 
que atendam a PPC do curso, ao Certificado de Conformidade e à Licença 
Sanitária,  atualizados;  c)  assegurar  que  o  coordenador  do  curso  e  os 
docentes possuam habilitação específica para a função de atuação e nos 
respectivos componentes curriculares; d) acompanhar a implementação das 
Propostas Pedagógicas Curriculares dos cursos, em consonância com as 
normas  exaradas  por  este  CEE/PR  e  demais  legislação  pertinente;  e) 
providenciar o registro on-line no Sistema de Informação e Supervisão de 
Educação Profissional e Tecnológica - Sistec, do referido curso; f) garantir a 
formação  continuada  dos  professores,  conforme  a  legislação  específica 
vigente.
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64. PARECER CEE/CEMEP Nº 163/2026
APROVADO EM 17/03/2026
Prot.:  24.247.299-3 
Data: 01/07/2025
Int.: Centro  Estadual  de  Educação  Profissional  Professora  Maria  do  Rosário 

Castaldi
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Eletromecânica  –  Eixo  Tecnológico:  Controle  e  Processos  Industriais, 
integrado ao Ensino Médio, presencial, a partir  do início do ano letivo de 
2026.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A Secretaria de Estado da 

Educação - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 120 dias após o 
início da oferta do curso, a relação do corpo docente e do coordenador do 
referido  curso,  habilitados  nos  componentes  curriculares  de  atuação, 
conforme a Proposta Pedagógica Curricular do curso e em consonância com 
o artigo 38, inciso X, da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. A mantenedora e 
a instituição de ensino citadas devem: a) garantir o cumprimento das normas 
e prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e 
n.º  03/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado de Conformidade, atualizados; b) manter as devidas condições 
de  infraestrutura  física,  técnica  e  tecnológica,  com  especial  atenção  à 
Biblioteca com acervo bibliográfico específico, Laboratórios que atendam a 
PPC do curso;  c)  assegurar docentes e coordenador com habilitação nos 
componentes  curriculares  e  função  de  atuação;  d)  acompanhar  a 
implementação  da  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  curso,  em 
consonância com as normas nacionais, estaduais e as exaradas por este 
CEE/PR;  e)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e 
Supervisão de Educação Profissional  e  Tecnológica  –  Sistec,  do referido 
curso;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a 
legislação específica vigente.
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65. PARECER CEE/CEMEP Nº 164/2026
APROVADO EM 18/03/2026

 Prot.:  24.554.914-8 
Data: 26/08/2025 
Int.: Colégio Estadual Fazenda Velha – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Araucária
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Meio 

Ambiente  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  integrado  ao  Ensino 
Médio, presencial, a partir do início do ano letivo de 2026. 

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A Secretaria de Estado da 

Educação - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 120 dias após o 
início da oferta do curso, a relação do corpo docente e do coordenador do 
referido  curso,  habilitados  nos  componentes  curriculares  de  atuação, 
conforme a Proposta Pedagógica Curricular do curso e em consonância com 
o artigo 38, inciso X, da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. A mantenedora e 
a instituição de ensino citadas devem: a) garantir o cumprimento das normas 
e prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e 
n.º  03/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado de Conformidade, atualizados; b) manter as devidas condições 
de  infraestrutura  física,  técnica  e  tecnológica,  com  especial  atenção  à 
Biblioteca com acervo bibliográfico específico, Laboratórios que atendam a 
PPC do curso;  c)  assegurar docentes e coordenador com habilitação nos 
componentes  curriculares  e  função  de  atuação;  d)  acompanhar  a 
implementação  da  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  curso,  em 
consonância com as normas nacionais, estaduais e as exaradas por este 
CEE/PR;  e)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e 
Supervisão de Educação Profissional  e  Tecnológica  –  Sistec,  do referido 
curso;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a 
legislação específica vigente.
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66. PARECER CEE/CEMEP Nº 165/2026
APROVADO EM 18/03/2026

 Prot.:  22.763.751-0 
Data: 16/09/2024
Int.: Colégio Estadual José Alfredo de Almeida – Ensino Fundamental,  Médio, 

Normal e Profissional
Mun.: Mariluz
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Segurança  do  Trabalho  –  Eixo  Tecnológico:  Segurança,  subsequente  ao 
Ensino Médio, presencial.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino e a mantenedora citadas devem: a) assegurar o cumprimento das 
normas e prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 
03/2022,  em  relação  às  normas  e  prazos,  com  especial  atenção  à 
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária, 
atualizados; b) tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no 
SISTEC – Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e 
tecnológica  para  o  curso;  c)  incorporar  os  procedimentos  didático-
pedagógicos  apresentados  no  Plano de  Curso  ao  Regimento  Escolar;  d) 
garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a  legislação 
específica vigente.

67. PARECER CEE/CEMEP Nº 166/2026
APROVADO EM 18/03/2026

 Prot.: 24.313.477-3 
Data: 14/07/2025
Int.: Colégio  Estadual  Rodolpho  Zaninelli  –  Ensino  Fundamental,  Médio, 

Profissional e Normal
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Segurança  do  Trabalho  –  Eixo  Tecnológico:  Segurança,  subsequente  ao 
Ensino Médio, presencial.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino e a mantenedora citadas devem: a) assegurar o cumprimento das 
normas e prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 
03/2022,  em  relação  às  normas  e  prazos,  com  especial  atenção  à 
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária, 
atualizados; b) tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no 
SISTEC – Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e 
tecnológica  para  o  curso;  c)  incorporar  os  procedimentos  didático-
pedagógicos  apresentados  no  Plano de  Curso  ao  Regimento  Escolar;  d) 
garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a  legislação 
específica vigente.
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68. PARECER CEE/CEMEP Nº 167/2026
APROVADO EM 18/03/2026
Prot.:  24.415.761-0 
Data: 01/08/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Ponta Grossa
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Química 

-  Eixo  Tecnológico:  Produção  Industrial,  subsequente  ao  Ensino  Médio, 
presencial.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino e a mantenedora citadas devem: a) assegurar o cumprimento das 
normas e prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 
03/2022,  em  relação  às  normas  e  prazos,  com  especial  atenção  à 
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária, 
atualizados; b) tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no 
SISTEC – Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e 
tecnológica  para  o  curso;  c)  incorporar  os  procedimentos  didático-
pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao Regimento  Escolar;  d) 
garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a  legislação 
específica vigente.
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69. PARECER CEE/CEMEP Nº 168/2026
APROVADO EM 18/03/2026

 Prot.:  24.884.182-6 
Data: 24/10/2025
Int.: Secretaria  de  Estado  da  Educação-Seed/Diretoria  de  Educação  – 

Deduc/Departamento de Educação Profissional - DEP.
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Farmácia 

–  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  integrado  ao  Ensino  Médio, 
presencial, conforme Plano de Expansão da Seed/PR para as instituições de 
ensino da rede pública do Estado do Paraná, a partir do início do ano letivo 
de 2026.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A Secretaria de Estado da 

Educação - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 120 dias após o 
início da oferta do curso, a relação do acervo bibliográfico específico para o 
curso, a relação da coordenação do curso e do corpo docente, habilitados 
nos componentes curriculares de atuação, conforme a Proposta Pedagógica 
Curricular  do  curso  e  em  consonância  com  o  artigo  38,  inciso  X,  da 
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. A mantenedora e a instituição de ensino 
citadas devem: a) garantir o cumprimento das normas e prazos, constantes 
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, para o 
adequado funcionamento das instituições de ensino e de seus cursos; b) 
manter as devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, 
com especial atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico específico, aos 
Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao Certificado de Conformidade 
e à Licença Sanitária, atualizados; c) assegurar docentes e coordenador com 
habilitação  nos  componentes  curriculares  e  função  de  atuação;  d) 
acompanhar a implementação das Propostas Pedagógicas Curriculares dos 
cursos,  em  consonância  com  as  normas  exaradas  por  este  CEE/PR  e 
demais legislação pertinente; e) providenciar o registro on-line no Sistema de 
Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica - Sistec, do 
referido curso; f) garantir a formação continuada dos professores, conforme 
a legislação específica vigente.
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70. PARECER CEE/CEMEP Nº 169/2026
APROVADO EM 18/03/2026

 Prot.:  24.907.163-3 
Data: 29/10/2025
Int.: Colégio Estadual Professor Paulo Alberto Tomazino – Ensino Fundamental, 

Médio e Profissional
Mun.: Umuarama
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Farmácia 

–  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao  Ensino  Médio, 
presencial.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  referidas  devem:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos,  constantes nas Deliberações CEE/PR n.º  03/2013 e n.º  03/2022, 
para o seu adequado funcionamento da instituição e de seus cursos com 
especial atenção à manutenção do Certificado de Conformidade e à Licença 
Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema  de 
Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica – Sistec, 
do  referido  curso;  c)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores, 
conforme a legislação específica vigente.  Recomendamos à mantenedora 
que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que 
não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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71. PARECER CEE/CEMEP Nº 170/2026
APROVADO EM 18/03/2026

 Prot.: 24.985.036-5 
Data: 12/11/2025
Int.: Secretaria  de  Estado  da  Educação-Seed/Diretoria  de  Educação  – 

Deduc/Departamento de Educação Profissional-DEP.
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Farmácia 

–  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  integrado  ao  Ensino  Médio, 
presencial, conforme Plano de Expansão da Seed/PR para as instituições de 
ensino da rede pública do Estado do Paraná, a partir do início do ano letivo 
de 2026.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A Secretaria de Estado da 

Educação - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 120 dias após o 
início da oferta do curso, a relação do acervo bibliográfico específico para o 
curso, a relação da coordenação do curso e do corpo docente, habilitados 
nos componentes curriculares de atuação, conforme a Proposta Pedagógica 
Curricular  do  curso  e  em  consonância  com  o  artigo  38,  inciso  X,  da 
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. A mantenedora e a instituição de ensino 
citadas devem: a) garantir o cumprimento das normas e prazos, constantes 
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, para o 
adequado funcionamento das instituições de ensino e de seus cursos; b) 
manter as devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, 
com especial atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico específico, aos 
Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao Certificado de Conformidade 
e à Licença Sanitária, atualizados; c) assegurar docentes e coordenador com 
habilitação  nos  componentes  curriculares  e  função  de  atuação;  d) 
acompanhar a implementação das Propostas Pedagógicas Curriculares dos 
cursos,  em  consonância  com  as  normas  exaradas  por  este  CEE/PR  e 
demais legislação pertinente; e) providenciar o registro on-line no Sistema de 
Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica - Sistec, do 
referido curso; f) garantir a formação continuada dos professores, conforme 
a legislação específica vigente.
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72. PARECER CEE/CEMEP Nº 171/2026
APROVADO EM 18/03/2026

 Prot.:  24.657.022-1 
Data: 12/09/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Pedro Boaretto Neto
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Farmácia 

-  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao  Ensino  Médio, 
presencial.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino e a mantenedora citadas devem: a) assegurar o cumprimento das 
normas e prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 
03/2022,  em  relação  às  normas  e  prazos,  com  especial  atenção  à 
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária, 
atualizados; b) tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no 
SISTEC – Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e 
tecnológica  para  o  curso;  c)  incorporar  os  procedimentos  didático-
pedagógicos  apresentados  no  Plano de  Curso  ao  Regimento  Escolar;  d) 
garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a  legislação 
específica vigente.
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73. PARECER CEE/CEMEP Nº 172/2026
APROVADO EM 18/03/2026

 Prot.:  24.883.479-0 
Data: 24/10/2025
Int.: Secretaria  de  Estado  da  Educação-Seed/Diretoria  de  Educação  – 

Deduc/Departamento de Educação Profissional - DEP
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Manutenção  e  Suporte  em Informática  -  Eixo  Tecnológico:  Informação  e 
Comunicação, integrado ao Ensino Médio, presencial,  conforme Plano de 
Expansão da Seed/PR para as instituições de ensino da rede pública do 
Estado do Paraná, a partir do início do ano letivo de 2026.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A Secretaria de Estado da 

Educação - Seed, devem apresentar a este CEE/PR, até 120 dias após o 
início da oferta do curso, a relação do acervo bibliográfico específico para o 
curso, a relação da coordenação do curso e do corpo docente, habilitados 
nos componentes curriculares de atuação, conforme a Proposta Pedagógica 
Curricular  do  curso  e  em  consonância  com  o  artigo  38,  inciso  X,  da 
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. A mantenedora e a instituição de ensino 
citadas devem: a) garantir o cumprimento das normas e prazos, constantes 
nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022,  n.º  03/2025  e  n.º 
04/2025, para o adequado funcionamento das instituições de ensino e de 
seus cursos; b) manter as devidas condições de infraestrutura física, técnica 
e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico 
específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao Certificado de 
Conformidade  e  à  Licença  Sanitária,  atualizados;  c)  assegurar  que  o 
coordenador do curso e os docentes possuam habilitação específica para a 
função  de  atuação  e  nos  respectivos  componentes  curriculares;  d) 
acompanhar a implementação das Propostas Pedagógicas Curriculares dos 
cursos,  em  consonância  com  as  normas  exaradas  por  este  CEE/PR  e 
demais legislação pertinente; e) providenciar o registro on-line no Sistema 
de  Informação  e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  - 
Sistec, do referido curso; f) garantir a formação continuada dos professores, 
conforme a legislação específica vigente.
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74. PARECER CEE/CEMEP Nº 173/2026
APROVADO EM 18/03/2026
Prot.:  24.961.048-8 
Data: 07/11/2025
Int.: Colégio Estadual Zacarias Cardoso de Cristo – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Rio Branco do Sul
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Edificações – Eixo Tecnológico: Infraestrutura, integrado ao Ensino Médio, 
presencial, a partir do início do ano letivo de 2026.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A Secretaria de Estado da 

Educação - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 120 dias após o 
início da oferta do curso, a relação do corpo docente e do coordenador do 
referido  curso,  habilitados  nos  componentes  curriculares  de  atuação, 
conforme a Proposta Pedagógica Curricular do curso e em consonância com 
o artigo 38, inciso X, da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. A mantenedora e 
a instituição de ensino citadas devem: a) garantir o cumprimento das normas 
e prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 
03/2025 e n.º 04/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do 
Certificado de Conformidade, atualizados; b) manter as devidas condições 
de  infraestrutura  física,  técnica  e  tecnológica,  com  especial  atenção  à 
Biblioteca com acervo bibliográfico específico, Laboratórios que atendam a 
PPC do curso;  c) assegurar docentes e coordenador com habilitação nos 
componentes  curriculares  e  função  de  atuação;  d)  acompanhar  a 
implementação  da  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  curso,  em 
consonância com as normas nacionais, estaduais e as exaradas por este 
CEE/PR;  e)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e 
Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  –  Sistec,  do  referido 
curso;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a 
legislação específica vigente.
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75. PARECER CEE/CEMEP Nº 174/2026
APROVADO EM 18/03/2026

 Prot.:  24.769.175-8 
Data: 03/10/2025
Int.: Colégio Estadual Gastão Vidigal – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino 
Médio, presencial.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  devem:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  para  o 
adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com  especial 
atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  à  Licença 
Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema  de 
Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica – Sistec, 
do  referido  curso;  c)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores, 
conforme a legislação específica vigente.  Recomendamos à mantenedora 
que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que 
não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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76. PARECER CEE/CEMEP Nº 175/2026
APROVADO EM 18/03/2026

 Prot.: 25.052.416-1 
Data: 26/11/2025
Int.: Secretaria  de  Estado  da  Educação-Seed/Diretoria  de  Educação  – 

Deduc/Departamento de Educação Profissional - DEP.
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino 
Médio,  presencial,  conforme  Plano  de  Expansão  da  Seed/PR  para  as 
instituições de ensino da rede pública do Estado do Paraná, a partir do início 
do ano letivo de 2026.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A Secretaria de Estado da 

Educação - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 120 dias após o 
início da oferta do curso, a relação do acervo bibliográfico específico para o 
curso, a relação da coordenação do curso e do corpo docente, habilitados 
nos componentes curriculares de atuação, conforme a Proposta Pedagógica 
Curricular  do  curso  e  em  consonância  com  o  artigo  38,  inciso  X,  da 
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.  A mantenedora e a instituição de ensino 
citadas devem: a) garantir o cumprimento das normas e prazos, constantes 
nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022,  n.º  03/2025  e  n.º 
04/2025, para o adequado funcionamento das instituições de ensino e de 
seus cursos; b) manter as devidas condições de infraestrutura física, técnica 
e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico 
específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao Certificado de 
Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c) assegurar docentes e 
coordenador  com habilitação  nos  componentes  curriculares  e  função  de 
atuação;  d)  acompanhar  a  implementação  das  Propostas  Pedagógicas 
Curriculares dos cursos, em consonância com as normas exaradas por este 
CEE/PR e demais legislação pertinente; e) providenciar o registro on-line no 
Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e 
Tecnológica - Sistec, do referido curso; f) garantir a formação continuada dos 
professores, conforme a legislação específica vigente.
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77. PARECER CEE/CEMEP Nº 176/2026
APROVADO EM 18/03/2026
Prot.:  24.883.821-3 
Data: 24/10/2025
Int.: Secretaria  de  Estado  da  Educação-Seed/Diretoria  de  Educação  – 

Deduc/Departamento de Educação Profissional - DEP.
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Estética 

–  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  integrado  ao  Ensino  Médio, 
presencial, conforme Plano de Expansão da Seed/PR para as instituições de 
ensino da rede pública do Estado do Paraná, a partir do início do ano letivo 
de 2026.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A Secretaria de Estado da 

Educação - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 120 dias após o 
início da oferta do curso, a relação do acervo bibliográfico específico para o 
curso, a relação da coordenação do curso e do corpo docente, habilitados 
nos componentes curriculares de atuação, conforme a Proposta Pedagógica 
Curricular  do  curso  e  em  consonância  com  o  artigo  38,  inciso  X,  da 
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. A mantenedora e a instituição de ensino 
citadas devem: a) garantir o cumprimento das normas e prazos, constantes 
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, para o 
adequado funcionamento das instituições de ensino e de seus cursos;  b) 
manter as devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, 
com especial atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico específico, aos 
Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao Certificado de Conformidade 
e à Licença Sanitária, atualizados; c) assegurar docentes e coordenador com 
habilitação  nos  componentes  curriculares  e  função  de  atuação;  d) 
acompanhar a implementação das Propostas Pedagógicas Curriculares dos 
cursos,  em  consonância  com  as  normas  exaradas  por  este  CEE/PR  e 
demais legislação pertinente; e) providenciar o registro on-line no Sistema de 
Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica - Sistec, do 
referido curso; f) garantir a formação continuada dos professores, conforme a 
legislação específica vigente.
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78. PARECER CEE/CEMEP Nº 177/2026
APROVADO EM 18/03/2026
Prot.: 24.883.881-7 
Data: 24/10/2025
Int.: Secretaria  de  Estado  da  Educação-Seed/Diretoria  de  Educação  – 

Deduc/Departamento de Educação Profissional - DEP
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Estética 

–  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  integrado  ao  Ensino  Médio, 
presencial, conforme Plano de Expansão da Seed/PR para as instituições de 
ensino da rede pública do Estado do Paraná, a partir do início do ano letivo 
de 2026.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A Secretaria de Estado da 

Educação - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 120 dias após o 
início da oferta do curso, a relação do acervo bibliográfico específico para o 
curso, a relação da coordenação do curso e do corpo docente, habilitados 
nos componentes curriculares de atuação, conforme a Proposta Pedagógica 
Curricular  do  curso  e  em  consonância  com  o  artigo  38,  inciso  X,  da 
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. A mantenedora e a instituição de ensino 
citadas devem: a) garantir o cumprimento das normas e prazos, constantes 
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, para o 
adequado funcionamento das instituições de ensino e de seus cursos; b) 
manter as devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, 
com especial atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico específico, aos 
Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao Certificado de Conformidade 
e  à  Licença Sanitária,  atualizados;  c)  assegurar  docentes  e  coordenador 
com  habilitação  nos  componentes  curriculares  e  função  de  atuação;  d) 
acompanhar a implementação das Propostas Pedagógicas Curriculares dos 
cursos,  em  consonância  com  as  normas  exaradas  por  este  CEE/PR  e 
demais legislação pertinente; e) providenciar o registro on-line no Sistema de 
Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica - Sistec, 
do  referido  curso;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores, 
conforme a legislação específica vigente.
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79. PARECER CEE/CEMEP Nº 178/2026
APROVADO EM 18/03/2026
Prot.:  25.040.354-2 
Data: 24/11/2025
Int.: Secretaria de Estado da Educação
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Inteligência Artificial e Dados, como Experimento Pedagógico, integrado ao 
Ensino Médio, presencial, conforme Plano de Expansão da Seed/PR para as 
instituições de ensino da rede pública do Estado do Paraná, a partir do início 
do ano letivo de 2026.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A Secretaria de Estado da 

Educação - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 120 dias após o 
início  da  oferta  do  curso,  a  relação  do  acervo  bibliográfico  e  laboratório 
específicos,  a  relação  da  coordenação  do  curso  e  do  corpo  docente, 
habilitados nos componentes curriculares de atuação, conforme a Proposta 
Pedagógica Curricular do curso e em consonância com o artigo 38, inciso X, 
da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. A mantenedora e a instituição de ensino 
citadas devem: a) garantir o cumprimento das normas e prazos, constantes 
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, para o 
adequado funcionamento das instituições de ensino e de seus cursos;  b) 
manter as devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, 
com especial atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico específico, aos 
Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao Certificado de Conformidade 
e à Licença Sanitária, atualizados; c) assegurar docentes e coordenador com 
habilitação  nos  componentes  curriculares  e  função  de  atuação;  d) 
acompanhar a implementação das Propostas Pedagógicas Curriculares dos 
cursos,  em  consonância  com  as  normas  exaradas  por  este  CEE/PR  e 
demais legislação pertinente; e) providenciar o registro on-line no Sistema de 
Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica - Sistec, do 
referido curso; f) garantir a formação continuada dos professores, conforme a 
legislação específica  vigente;  g)  encaminhar,  antes  do reconhecimento,  a 
avaliação interna realizada pela instituição de ensino, verificada pelo NRE e 
apresentada, por meio de relatório circunstanciado, para análise e parecer 
final do CEE/PR, conforme estabelece o artigo 42 da Deliberação CEE/PR 
n.º 03/2013, de 04/10/2013.
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80. PARECER CEE/CEMEP Nº 179/2026
APROVADO EM 18/03/2026

 Prot.: 24.469.038-6 
Data: 12/08/2025
Int.: Colégio  Estadual  Ary  Borba  Carneiro  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Cândido de Abreu
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 164/2025, de 11/03/2025, quanto à 

relação da Coordenação do Curso e do Corpo Docente, do Curso Técnico 
em Agricultura - Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino 
Médio, presencial.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. 

81. PARECER CEE/CEMEP Nº 180/2026
APROVADO EM 18/03/2026
Prot.:  24.488.198-0 
Data: 14/08/2025
Int.: Colégio  Estadual  do  Campo  Jeocondo  Waldemar  Bobato  -  Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Imbituva
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 457/2025, de 10/06/2025, quanto 

à relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Agronegócio - Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, integrado 
ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  deverão  providenciar  coordenação  de  curso  graduada  para  a 
função.

82. PARECER CEE/CEMEP Nº 181/2026
APROVADO EM 18/03/2026
Prot.:  24.566.722-1 
Data: 28/08/2025
Int.: Colégio Estadual Ministro Petrônio Portela - Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional
Mun.: São Jorge do Patrocínio
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 454/2025, de 10/06/2025, quanto 

à relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Agricultura – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao 
Ensino Médio, presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.
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83. PARECER CEE/CEMEP Nº 182/2026
APROVADO EM 18/03/2026
Prot.:  24.449.993 -7 
Data: 07/08/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Cidade Gaúcha
Mun.: Cidade Gaúcha
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 03/2025, de 10/02/2025, quanto à 

relação da Coordenação do Curso e do Corpo Docente, do Curso Técnico 
em Agropecuária - Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino 
Médio, presencial.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

84. PARECER CEE/CEMEP Nº 183/2026
APROVADO EM 18/03/2026
Prot.:  24.502.414-2 
Data: 18/08/2025
Int.: Colégio Estadual Nirlei Medeiros - Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 01/2025, de 10/02/2025, quanto à 

relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico  em  Administração  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  de  Negócios, 
integrado ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. 

85. PARECER CEE/CEMEP Nº 184/2026
APROVADO EM 19/03/2026

 Prot.: 24.495.347-6 
Data: 15/08/2025
Int.: Colégio  Estadual  Nova  Esperança  -  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Nova Esperança do Sudoeste
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 01/2025, de 10/02/2025, quanto à 

relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico  em  Administração  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  de  Negócios, 
integrado ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.
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86. PARECER CEE/CEMEP Nº 185/2026
APROVADO EM 19/03/2026

 Prot.:  24.506.894-8 
Data: 18/08/2025
Int.: Colégio  Estadual  São  Paulo  Apóstolo  -  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: NRE/Curitiba
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 747/2025, de 04/09/2025, quanto 

à relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Administração – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócio, integrado 
ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 
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87. PARECER CEE/CEMEP Nº 186/2026
APROVADO EM 19/03/2026
Prot.: 24.884.211-3 
Data: 24/10/2025
Int.: Secretaria de Estado da Educação
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Inteligência Artificial e Dados, como Experimento Pedagógico, integrado ao 
Ensino Médio, presencial, conforme Plano de Expansão da Seed/PR para as 
instituições de ensino da rede pública do Estado do Paraná, a partir do início 
do ano letivo de 2026.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A Secretaria de Estado da 

Educação - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 120 dias após o 
início  da  oferta  do  curso,  a  relação  do  acervo  bibliográfico  e  laboratório 
específicos,  a  relação  da  coordenação  do  curso  e  do  corpo  docente, 
habilitados nos componentes curriculares de atuação, conforme a Proposta 
Pedagógica Curricular do curso e em consonância com o artigo 38, inciso X, 
da Deliberação CEE/PR n.º  03/2013,  de 04/10/2013.  A mantenedora e a 
instituição de ensino citadas devem: a) garantir o cumprimento das normas e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, para o adequado funcionamento das instituições de ensino e de 
seus cursos; b) manter as devidas condições de infraestrutura física, técnica 
e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico 
específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao Certificado de 
Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c) assegurar docentes e 
coordenador  com habilitação  nos  componentes  curriculares  e  função  de 
atuação;  d)  acompanhar  a  implementação  das  Propostas  Pedagógicas 
Curriculares dos cursos, em consonância com as normas exaradas por este 
CEE/PR e demais legislação pertinente; e) providenciar o registro on-line no 
Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e 
Tecnológica - Sistec, do referido curso; f) garantir a formação continuada dos 
professores, conforme a legislação específica vigente; g) encaminhar, antes 
do reconhecimento, a avaliação interna realizada pela instituição de ensino, 
verificada pelo NRE e apresentada, por meio de relatório circunstanciado, 
para análise e parecer final do CEE/PR, conforme estabelece o artigo 42 da 
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, de 04/10/2013.  O Colégio Estadual Inez 
Vicente Boroca - EFMP deve protocolar, de imediato, pedido de renovação 
de credenciamento para a oferta da Educação Básica, tendo em vista que o 
seu credenciamento vencerá em 03/05/2026.
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88. PARECER CEE/CEMEP Nº 187/2026
APROVADO EM 19/03/2026

 Prot.: 24.508.680-6 
Data: 19/08/2025
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Olavo Bilac - Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional 
Mun.: Faxinal
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 770/2024, de 05/12/2024, quanto 

à relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico  em  Administração  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  de  Negócios, 
integrado ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

89. PARECER CEE/CEMEP Nº 188/2026
APROVADO EM 19/03/2026
Prot.:  24.568.317-0 
Data:  28/08/2025
Int.: Colégio Estadual Ivanete Martins de Souza - Ensino Fundamental, Médio, 

Normal e Profissional 
Mun.: Piraquara
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 350/2025, de 06/05/2025, quanto 

à relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico  em  Administração  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  de  Negócios, 
integrado ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

90. PARECER CEE/CEMEP Nº 189/2026
APROVADO EM 19/03/2026

 Prot.:  24.474.636-5 
Data: 12/08/2025
Int.: Colégio  Estadual  Padre  Arnaldo  Jansen  -  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 766/2024, de 05/12/2024, quanto 

à relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Desenvolvimento de Sistemas – Eixo Tecnológico: Informação e 
Comunicação, integrado ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 
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91. PARECER CEE/CEMEP Nº 190/2026
APROVADO EM 19/03/2026

 Prot.:  24.545.777-4 
Data: 25/08/2025
Int.: Colégio  Estadual  João  Manoel  Mondrone  –  Ensino  Fundamental,  Médio, 

Profissional e Normal
Mun.: Medianeira
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 02/2025, de 10/02/2025, quanto à 

relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Farmácia – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao 
Ensino Médio, presencial.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  deverão  providenciar  docente  habilitado  para  o  componente 
curricular de Fundamentos e Farmácia e coordenador de curso graduado 
para a função.

92. PARECER CEE/CEMEP Nº 191/2026
APROVADO EM 19/03/2026
Prot.: 24.558.767-8 
Data: 27/08/2025
Int.: Colégio Estadual Alto Piquiri - Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Alto Piquiri
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 767/2024, de 05/12/2024, quanto 

à relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Guia de Turismo – Eixo Tecnológico:  Turismo, Hospitalidade e 
Lazer, integrado ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. 

93. PARECER CEE/CEMEP Nº 192/2026
APROVADO EM 19/03/2026
Prot.:  24.462.489-8 
Data: 11/08/2025
Int.: Colégio  Estadual  Padre  Antônio  Vieira  –  Ensino  Fundamental,  Médio, 

Profissional e Normal
Mun.: Engenheiro Beltrão
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 157/2025, de 11/03/2025, quanto à 

relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Agronegócio - Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, integrado 
ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 
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94. PARECER CEE/CEMEP Nº 193/2026
APROVADO EM 19/03/2026
Prot.:  24.550.436-5 
Data: 26/08/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Goioerê
Mun.: Goioerê
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 119/2025, de 10/03/2025, quanto à 

relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Agropecuária - Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, integrado 
ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

95. PARECER CEE/CEMEP Nº 194/2026
APROVADO EM 19/03/2026
Prot.: 22.710.940-8 
Data: 05/09/2024
Int.: Departamento de Educação Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 775/2024, de 05/12/2024, quanto 

à relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
de Formação de Docentes da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, 
na modalidade Normal, em Nível Médio, presencial.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade.

96. PARECER CEE/CEMEP Nº 195/2026
APROVADO EM 19/03/2026
Prot.:  24.487.007-4 
Data: 14/08/2025
Int.: Colégio Estadual  Professor  João Ricardo Von Borell  Du Vernay -  Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 460/2025, de 10/06/2025, quanto 

à relação da Coordenação do Curso e do Corpo Docente, do Curso Técnico 
em  Biotecnologia  -  Eixo  Tecnológico:  Produção  Industrial,  integrado  ao 
Ensino Médio, presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 
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97. PARECER CEE/CEMEP Nº 196/2026
APROVADO EM 19/03/2026
Prot.:  24.339.298-5 
Data: 17/07/2025
Int.: Secretaria de Estado da Educação
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de Avaliação do Experimento Pedagógico do Curso Técnico Agrícola, 

integrado ao Ensino Médio, presencial, com desenvolvimento curricular da 
Pedagogia da Alternância, ofertado pelo Colégio Estadual José Armim Matte 
e na Casa Familiar Rural de Chopinzinho, município de Chopinzinho.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade.

98. PARECER CEE/CEMEP Nº 197/2026
APROVADO EM 19/03/2026

 Prot.: 24.342.931-5 
Data: 18/07/2025
Int.: Secretaria de Estado da Educação
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de Avaliação do Experimento Pedagógico do Curso Técnico Agrícola, 

integrado ao Ensino Médio, presencial, com desenvolvimento curricular da 
Pedagogia  da  Alternância,  ofertado  no  Centro  Estadual  de  Educação 
Profissional Assis Brasil, município de Clevelândia.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

99. PARECER CEE/CEMEP Nº 198/2026
APROVADO EM 19/03/2026

 Prot.: 23.740.394-0 
Data: 27/03/2025 
Int.: Centro Estadual de Educação Básica para Jovens e Adultos Cecília Meireles 

– Ensino Fundamental, Médio e Normal
Mun.: Jandaia do Sul
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio, na modalidade de 

Educação de Jovens e Adultos, presencial, como Experimento Pedagógico.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  referidas  devem:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 
03/2025, 04/2025 e n.º 08/2025 em especial à manutenção do Certificado de 
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  a 
implementação e adequação da Proposta Pedagógica Curricular do referido 
curso,  em  consonância  com  as  normas  nacionais  e  estaduais  vigentes, 
priorizando as adequações quanto às Deliberações CEE/PR n.º 03/2025, n.º 
04/2025 e n.º 08/2025. A Secretaria de Estado da Educação deverá enviar a 
Avaliação do Experimento  Pedagógico,  do curso do Ensino Médio  EJA - 
presencial,  realizada  pela  instituição  de  ensino,  verificada  pelo  NRE  e 
apresentada, por meio de Relatório Circunstanciado, para análise e parecer 
final deste CEE/PR, conforme disposto no Art. 42 da Deliberação CEE/PR n.º 
03/2013.
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100. PARECER CEE/CEMEP Nº 199/2026
APROVADO EM 19/03/2026
Prot.: 23.185.012-0 
Data: 10/12/2024
Int.: Colégio Estadual Pedro Fecchio – Ensino Fundamental em Tempo Integral e 

Ensino Médio 
Mun.: São Tomé
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio, na modalidade de 

Educação de Jovens e Adultos, presencial, como Experimento Pedagógico, 
exclusivamente para fins de cessação do referido curso.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 
e  n.º  08/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado de Conformidade, atualizados; b) a implementar os Laboratórios 
de Ciências, Física, Química e Biologia, em conformidade com a Resolução 
específica da Secretaria de Estado da Saúde, n.º 107/2018 - Sesa/PR e com 
o Termo de Acordo e Termo de Acordo Complementar,  aprovados pelos 
Pareceres  CEE/CP  n.º  304/2024,  de  08/11/2024  e  n.º  36/2025,  de 
09/05/2025 e seus anexos;  c)  observar com atenção ao Título IV, Capítulo 
IV, da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial o seu artigo 83, que 
determinam as responsabilidades no cumprimento do plano de execução da 
cessação  dos  referidos  cursos  da  instituição  de  ensino,  garantindo  os 
interesses e direitos dos estudantes.
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101. PARECER CEE/CEMEP Nº 200/2026
APROVADO EM 19/03/2026
Prot.:  24.252.307-5 
Data: 02/07/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Básica para Jovens e Adultos de Ivaiporã - 

Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Ivaiporã
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio, como Experimento 

Pedagógico, nas modalidades Educação de Jovens e Adultos e a Distância.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 11/2021, n.º 03/2025, 
n.º  04/2025 e n.º  08/2025,  em especial,  à  manutenção do Certificado de 
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar 
coordenador  para  o  referido  curso,  conforme  estabelece  a  Deliberação 
CEE/PR n.º  11/2021;  c)  promover  a  formação de cursos em EaD de no 
mínimo 180 horas  dos docentes/tutores  da referida  instituição de ensino, 
conforme estabelece a Deliberação CEE/PR n.º 11/2021;  d)  enviar a este 
Conselho,  conforme  o  solicitado  no  Voto  do  Parecer CEE/CEMEP  n.º 
153/2023, de 18/07/2023, a Avaliação do Experimento Pedagógico, por meio 
de Relatório Circunstanciado, do curso do Ensino Médio EJA – a distância, 
180  dias  antes  do  término  do  prazo.  Recomenda-se  o  cumprimento  das 
Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  a  Formação  Inicial  e  a  Formação 
Continuada  do  corpo  docente  e  equipe  de  suporte,  com  qualificação 
específica.
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102. PARECER CEE/CEMEP Nº 201/2026
APROVADO EM 19/03/2026

 Prot.:  23.674.724-7     
Data: 18/03/2025
Int.: Colégio Estadual do Campo Antonio Paulo Lopes – Ensino Fundamental e 

Médio
Mun.: Paranaguá
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  das  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2025  e  n.º 
04/2025,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à 
manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade, 
atualizados  e  ao  pleno  atendimento  das  normas  de  acessibilidade;  b) 
providenciar docentes habilitados para os componentes curriculares de Arte, 
Física,  Geografia  e  Química;  c)  disponibilizar  espaço  físico  específico  e 
adequado  para  a  Biblioteca,  Laboratório  de  Informática  e  Quadra 
Poliesportiva,  garantindo  a  plena  funcionalidade;  d)  garantir  a 
implementação dos Laboratórios de Ciências, Física, Química e Biologia, em 
conformidade  com  a  Resolução  específica  da  Secretaria  de  Estado  da 
Saúde,  n.º  107/2018  -  Sesa/PR e  com o  Termo de  Acordo  e  Termo de 
Acordo Complementar, aprovados pelos Pareceres CEE/CP n.º 304/2024, 
de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025 e seus anexos. Repreende-se à 
mantenedora e à instituição de ensino citadas de que devem observar o 
cumprimento das Deliberações deste Conselho, para não comprometer a 
regularidade de funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos alunos, 
resguardando seus direitos.

103. PARECER CEE/CEMEP Nº 202/2026
APROVADO EM 19/03/2026

 Prot.:  22.329.248-8 
Data: 18/06/2024
Int.: Colégio Estadual Santos Dumont – Ensino Fundamental e Médio, em Tempo 

Integral
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2025 e n.º 04/2025, 
em especial  à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença 
Sanitária, atualizados.
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104. PARECER CEE/CEMEP Nº 203/2026
APROVADO EM 19/03/2026
Prot.: 24.057.017-3 
Data: 27/05/2025
Int.: Colégio Estadual Rui Barbosa – Ensino Médio
Mun.: Itaúna do Sul
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  das  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2025  e  n.º 
04/2025,  em especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Licenciamento  do 
Corpo de  Bombeiros  e  da  Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar 
docentes  habilitados  para  os  componentes  curriculares  de Geografia  e 
Física.

105. PARECER CEE/CEMEP Nº 204/2026
APROVADO EM 19/03/2026

 Prot.: 24.077.306-6 
Data: 29/05/2025
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Professora Célia Moraes de Oliveira – Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  das  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2025  e  n.º 
04/2025, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e da 
Licença Sanitária, atualizados.

106. PARECER CEE/CEMEP Nº 205/2026
APROVADO EM 19/03/2026
Prot.: 24.180.734-7 
Data: 17/06/2025
Int.: Colégio Sagrada Família – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Palmeira
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2025 e n.º 04/2025, 
em  especial  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Licenciamento do Corpo de Bombeiros, atualizados.
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107. PARECER CEE/CEMEP Nº 206/2026
APROVADO EM 19/03/2026

 Prot.:  24.593.471-8 
Data: 02/09/2025
Int.: Colégio  Estadual  Cecília  Meireles  –  Ensino  Fundamental  e  Médio,  em 

Tempo Integral
Mun.: São Pedro do Paraná
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2025 e n.º 04/2025, 
em especial  à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença 
Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docentes  habilitados  para  os 
componentes curriculares de Biologia, Física e Química.

108. PARECER CEE/CEMEP Nº 207/2026
APROVADO EM 19/03/2026

 Prot.: 24.642.860-3 
Data: 11/09/2025
Int.: Colégio Estadual Adélia Bianco Seguro – Ensino Fundamental e Médio, em 

Tempo Integral
Mun.: Mato Rico
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  das  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2025  e  n.º 
04/2025, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e da 
Licença  Sanitária,  atualizados  e  ao  pleno  atendimento  às  normas  de 
acessibilidade;  b)  providenciar  docente  habilitado  para  o  componente 
curricular de Língua Inglesa.

109. PARECER CEE/CEMEP Nº 208/2026
APROVADO EM 19/03/2026

 Prot.:  24.781.474-4 
Data: 07/10/2025
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Ruth Martinez Corrêa – Ensino Fundamental, 

Médio e Profissional
Mun.: Ribeirão do Pinhal
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  das  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2025  e  n.º 
04/2025, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e da 
Licença Sanitária, atualizados; b) garantir a adequação do espaço físico dos 
Laboratórios de Ciências, Química, Física e Biologia, assegurando sua plena 
funcionalidade;  c)  providenciar  docente  habilitado  para  o  componente 
curricular de Física.
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110. PARECER CEE/CEMEP Nº 209/2026
APROVADO EM 19/03/2026

 Prot.: 24.188.856-8 
Data: 18/06/2025
Int.: Colégio Estadual Pedro Viriato Parigot de Souza – Ensino Fundamental em 

Tempo Integral e Ensino Médio
Mun.: Mirador
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  das  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2025  e  n.º 
04/2025, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e da 
Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docentes habilitados para os 
componentes curriculares de Sociologia e Química.

111. PARECER CEE/CEMEP Nº 210/2026
APROVADO EM 19/03/2026

 Prot.:  24.605.794-0 
Data: 04/09/2025
Int.: Colégio Estadual Professor José Gomes do Amaral – Ensino Fundamental, 

Médio e Profissional
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  das  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2025  e  n.º 
04/2025, em especial à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de 
Licenciamento do Corpo de Bombeiros, atualizados.
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112. PARECER CEE/CEMEP Nº 211/2026
APROVADO EM 19/03/2026

 Prot.:  24.442.375-2 
Data: 06/08/2025
Int.: Colégio Estadual Professora Hilda Trautwein Kamal – Ensino Fundamental, 

Médio, em Tempo Integral e Profissional
Mun.: Umuarama
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Saúde 

Bucal – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, 
presencial.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  devem:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  para  o 
adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com  especial 
atenção  à  Biblioteca  com  acervo  bibliográfico  específico,  Laboratório  de 
Enfermagem que atenda a PPC do curso, e manutenção do Certificado de 
Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados;  b) providenciar o registro 
on-line no Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e 
Tecnológica – Sistec, do referido curso; c) garantir a formação continuada 
dos professores, conforme a legislação específica vigente.  Recomendamos 
à mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.

113. PARECER CEE/CEMEP Nº 212/2026
APROVADO EM 19/03/2026
Prot.: 23.972.897-9 
Data: 12/05/2025
Int.: Colégio Estadual Professor Paulo Alberto Tomazinho – Ensino Fundamental, 

Médio e Profissional
Mun.: Umuarama
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Farmácia  –  Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, n.º 03/2025 
e  n.º  04/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  docentes 
habilitados para os componentes curriculares de Fundamentos da Farmácia, 
de  Farmacologia  e  de  Empreendedorismo;  c)  adequar  seus  cursos  às 
normas estabelecidas no Catálogo Nacional  de Cursos Técnicos (CNCT), 
vigente; d) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta 
Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e 
incorporá-los ao Regimento Escolar. Recomendamos à mantenedora que a 
formação pedagógica da coordenação do curso e dos docentes do curso que 
não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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114. PARECER CEE/CEMEP Nº 213/2026
APROVADO EM 19/03/2026
Prot.:  23.217.248-7 
Data: 13/12/2024
Int.: Colégio Estadual Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa - Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Guaraniaçu
Ass.: Pedidos  de  credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  a  oferta  da 

Educação a Distância  e  de autorização para funcionamento do curso do 
Ensino  Médio,  nas  modalidades  de  Educação  de  Jovens  e  Adultos  e  a 
distância e reconhecimento de forma excepcional a partir do início do ano 
letivo de 2025.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  devem:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 11/2021, n.º 04/2025 
e n.º 08/2025, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e de 
seus  cursos,  com  especial  atenção  à  manutenção  do  Certificado  de 
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e  da Licença Sanitária atualizados; 
b) providenciar coordenador para o referido curso e docente com habilitação 
específica  para  o  componente  curricular  de  Sociologia, conforme 
estabelecem as Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 11/2021; c) solicitar 
a renovação do reconhecimento nos termos do artigo 43, da Deliberação 
CEE/PR n.º  03/2013;  d)  garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio,  na 
modalidade Educação de Jovens e Adultos nos termos das Deliberações 
CEE/PR  nº  03/2025,  de  30/07/2025,  n.º  04/2025,  de  08/08/2025  e  n.º 
08/2025, de 01/12/2025. A Secretaria de Estado da Educação deverá enviar 
no prazo de 60 dias, a Avaliação do Experimento Pedagógico, do referido 
curso,  realizada  pela  instituição  de  ensino,  verificada  pelo  NRE  e 
apresentada, por meio de Relatório Circunstanciado, para análise e parecer 
final deste CEE/PR, conforme disposto no art. 42 da Deliberação CEE/PR 
n.º 03/2013. Recomendamos à mantenedora que a formação pedagógica da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, seja 
ação a ser implementada.  Repreende-se à mantenedora e à instituição de 
ensino  de  que  devem  observar  o  cumprimento  das  Deliberações  deste 
Conselho, para não comprometerem a regularidade de funcionamento de 
seus cursos e a vida escolar dos estudantes.

                                                                                      João Carlos Gomes
                                                                                       Presidente da CEMEP
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